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Esiado do lVlaranlrão
COVERNO MUNlCll)r,L JE CODO

i)Íêre itura MuíricilJal oe Codó

CoNTRATO N' 20240270

TERÍV1O DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N'
?l)2.4A270 , QUt- FAZEM ENI ItE Sl A Prefeitura Ívlunicipal de
Corló, POR lNl ÍiÍ!1i:DlO DO (A) PREFEITURA MUNICIPAL DE
CODO I: /r l:1,41)ÍIESA IMPERIO DISTRIBUIDORA E
CONlEttc lO L I lJA.

Pelo presente instrurneí)to de Contrato, de urT) lado o À,4urticipiLr tJe CODO. através do(a) PREFEITURA
tvlt.iNlClPAL t)t- CODO, CNPJ-lvlF, N" 06.104.863()001-95, denorninado daqui por diante de
CONTÍIATANTF rcpresentarJo ncsto ato pelo(a) Sr.(a) Í\4AÍtlA DO CARIVO COSTA CRUZ PIRES,
Secretâria Ít4i,rrir;ipal dc Educaç2,o, o do oLrtro lado IMPEUIO DIS'fRIBUIDORA E COÍVIERCIO LTDA,
CNPJ/CPF CNPJ 17.048.359/000'1-31, com sede na Avenida sete, n''18, Quadra 19, sala B, Nova Caxias,
Caxias-MA, CEP ô5ô04-6ô0, de agora em diante denorninada CONTRATADA(O), neste ato reprecntado
Íjelo(a) Sr(a).CYIILENE ANDRESSA DO NASCItvIENTO SANTOS, portador do(a ) CPF 044.447.803-55,
têÍr justo e contratado o seguinte:

CLÁSULA PRIIV]EIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. c oirje(o du pÍeseÍltc rírstr,-.rílri)|rir e l, Í ol(iviriÇ/\o t.tr. Íif-Llls lÍ1o DE PÍlEÇO PARA FUTURA
i\OUlSlÇAO t)F N4ATEItIAL- lli- t'XÍ)E{)lt-Nl t L- t,:lOilll OltlO UL S IINADOS A SECRETARIA
i/uNlClpAL Dt- I.DUCAÇÃO, CtÊNOir\ l[(]NOt OOtA f . iNOV/\ÇriO DO ivrUNICiPlO DE CODO-NIA. , nas

eLrirliÇucs ostrl.-rulccidas ttcstt: Cottttrtto c ri() lorrllo ilc Í{.;lr:tOtrci:l

1.2. liens contratâdos
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Estado do Mat'arrhão
GOVERNO MUNICIPAL DE CODO

PrêÍêitura Mu nicipal dc Codó

1.3. São anexos a este instrumento e vlnculam esta contratação, independentemente de transcrição

a) O Termo de ReÍerência que ernbasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Evenluais anexos dos docuntentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA . DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor iotal ooste cor)trato e rje R$ 3ô.65(j,25 (trinta (-. s(, s rIil, soiscentos e cinquenta e seis reais e

vinte e crnco ccntavos ).
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Estado do fular.l,ititao
GOVERNO MIJNICIPAL DE CODO

Pref(.'ituÍa Municipal dc codó

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuçáo rJo objeto, inclusive tributos e/ou iÍnpostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, flscais
e comerciais incirjentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contrâtaÇão.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo de r1o 12.2024-PE, nii rnodalidade PREGAO e fundamenta-se na

It:i rf 14.1'3312A21 , dr: 1" de abnl de ?.i2.1 , o suíjs altoraçÔcs.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. Os bens sorão recebidos provisoria ntente, rl: íorrra surlraria, r.lo pra zo de 3 (três) dias útels, pelo(a)

responsável pelo acornpanhamento tl ÍiscalizaÇão do coÍrtríjto, para efeito de posterior verificação de sua

conforrnidacle coor as especificações constantes neste Terrno de Rcferência e na proposta.

Parágrato único. O prazo acinta porjerá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicttaÇáo da CONTRAI'ADA, durante seu transcurso, devicjamente justiÍicada e desde que o motivo

apresentado seja aceito pela AdministraÇão.

4.2. Os bens poclerão ser rejeitados, no toclo ou eÍn parto, quando om de sacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência o na proposla devendo ser subslituídos no prazo de 3 (três) dias

úteis, a contar da lotificação da contrataria, às suas custas, senr prejuízo da aplicaçáo das penalidades.

4.3, Os bens serâo rec;obirlos deitnilivârrtcnt.r |ro prazo Llo 2 ((lois) dias Úteis, contados do recebimento
provtsório após a veriÍicaçáo da qualidado o quarLl(l:r(lo (.ro nraterial c consequente aceitação mediante

termo detalhado.

parágrafo único. Na hipótese r1c a vorificação a quo sc rcfcre o subitem anterior réo ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á corno rcalizacja, coírsurnando-so o recebimento deÍinitivo no dia

do esgoral r rL-nlo do prazo.

4.4. O recebirlelto provisório ou rjeÍinitivo náo r-xclutr:i a respor.r sabilicl arle civil pela solidez e pela

seguranÇa do serviço nem a responsabilidarle etico-profissrona I pela peíeita execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

S.1. Este Contrato terá validade e eficácia legal lnician<jo-se inrêdiatarnente após a publicação do seu

extrato e cxtendendo-se ate 31 de Dr:zembro de 2024.

parágrafo úrrico. O poTíorlr-r iir:ir|â ;;or)r..r;i sor l)Torío(lir(lo s;ttc;c ssivamcnte, respeitada a vigência

rnáxinrat ciccenal, dcsdc qu0 3 ílutoíid:.tdo CoI)lÍjclc tt) atestc quo as condições e os preços

il
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Esrado do Mai'ar rlrâo
GOVERNO MUNICIPAL DE CODO

PrcÍeitura Ívlu icipal de Codó

permanecem vantajosos para a AdÍninistração, porlnitida a negociação com o contratado ou a
extinÇão conlratual sem ônus para qualquer das paÍ1es, coníorrne artigo 107 da Lej no 14.13312021 .

CLÂUSULA SEXTA . DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrlgaçôes da CONTRA'I-AN I'E

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes llssunrrdas pcla CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus a noxos,

ll - Rccobci o objeto no prazo e condiçóes csl':]oole(t dars ro -l-erÍno de Roferência;

lll - Notiíic:,:r a CONTRAI ADi\, por cscr to. sobrc vícios, dr:ferkrs ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que scja por elc substituído roparacit) ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas,

lV - Aconrpanhar e Íiscalizar a execuÇão do contrato e o cuÍnpÍiÍnento das obrigações pela

CONTRATADA;

v - Efetuar o pagamento à CoNTRATADA do valor coffespondente ao forne cimento do objeto, no

prazo, forma r-. condições estabelecidos no prcsonte Contrato;

vl - Aplicar à coN'IRAIADA sançóes rnotivadas pela irroxecução total ou parcial do contrato;

Vll - Cicntifir;ar o órgão 11e reprersontação jui:licial rla Pror;uradork: do tt4unicípio para adoçáo das

modidals cabÍve s quanrlo rjr, rietst;urnprirnOtllo (.1(i oi)riUar;i)()s pi:la CON'|RATADA;

Vlll - Êxpllcltamonte cmitir clcCis;io sobro loclírs as solir:itaçÕes o reclamaÇÓes relacionadas à

cxccução Co prosontc Cot'ttrari.), Tessalvlrrlo:; o:l rcquorimcntos manifestamente impertinentes,

merarnente Í.lrotelatórios ou de Íronhurll intercsse IJara âl lloa execuÇão do aiuste.

lX - A CONTTTATANTE não responcJerá por qui.lisqucr r;onrprornissos assumidos pelo Contratado

com tercelros, ainda qUe vincular.joS à execução do contrato, bem como por qualquer danO CausadO

â terceiros ern decorrência de ato do Contratado, clc seus empregados, prepostos ou subordinados

CLÁUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaÇóes constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo corno exclusivamente seus os riscos e as despc'sas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observnnrjo, ainda, as obrigaçÔes â sogulÍ dispostas:

t ttesponsabilizar so pclosr ';Ícios e ri:rros.lccr)rrcnlos rlo oblr:ttl, dt: acordo com os artigos 12, '13 e

17 a 2/, da Código rJe Dofesa do Oonsumidot (Lci n" 8.0 /8, de 1990);

,
:l rs
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Estado do Maranlrão
GCVERNO MUNICIPAL DE CODO

Preleitura MuDicipal de Codó

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máxirno de 24 (vinte e quatro) hoías que antecede a data
da entrega, os rnotivos que impossibilitem o curnprirnento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às determinações regulares ernitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
supcrior (art 1í17, ll, Lei 11.1'3312A21) o prestar todo osclarecimento ou informaÇão por eles
solicitados,

lV - RilparaJ, Corrigir, remover, íe construir ou srrllstituir, ars su:rs cxpensas, no total ou em parte, no
prazo íixaclo pclo Íiscal do conriato, os be ns nos qLrais :lc ',,oriÍrcaronr vÍcios, defeitos ou incorreções
resultanles da exe(juÇaro ou do:l íniltcÍiais enrprcl;ado.s,

V Responsab lizaÊsc pelos vír:ios c danos dccorrentcs da exccuçáo do objeto, bem como por todo
c qualquor (lano causado à Admirristração ou torcr)rr'os, não roduzindo essa responsabilidade a

fiscalizaçáo ou o aconrpanharnonto da exccução conlratLral pelo ContÍatante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso cxigida, o ralor correspondente aos danos
sofridos;

Vl - Quando não for possivel a veriÍicação da regularir.jade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
, SICAF, í.1 ernprcsa contratada deverá entregar ao sctor responsável pela fiscalização do contrato,

.iunto com a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes documentos:

â) provi] d r-. regular dadr: rclâtiva à Soguridadc SoCl:ll:

b) cefiioão conjunta relâtiva aos tiibutos íedera s L: à ílívlcia Ativa da União;

c) certirJõr,.s que comproverTt a rr>grrlaridado porírnto ír Fazenda Estaduâl ou Distrital do domicÍlio
ou sr:i.10 cl0 con tl-atado
d) Certidáo de Regular ciaCe do FG I S - CllF, c:

e) Ct-.rlidí.io Negativa dc Dt)brtos'Í'ral)alhistas O \lL, [.

Vll - ReslJor.r sabilizar-se pelo cumprintcnto das oirrigaÇoes previstas em Acordo, Convençáo,

DissÍdio Colctivo cle Trabalho ou equivale ntes das categc.rri:rs abrangidas pelo contrato, por todas as
ôbngaçóes trabalhistns, sor;iais, previrlerrc ?iriasj, tributáirias e as dernals previstas em legislação
específica, r:uja inadimplência náo transferc a rr:sponsabilidade ao Contratante;

Vlll - Conrunicar ao Fiscal do contrato, no prazo cJe 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se vorifique no local da execuçáo do objeto contratual

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer aiividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em rlsco a ScguranÇa de pessoas ou bens de terceiros.

X - Mantor durar.tte to(Ja a vigência do contr:rto, cÍIl coír patibilidad e com as obrigações assumidas,

todas as conrjições exigirJas par.j habilitaÇâo na licitaÇâo, ou para qualiÍicação, na contrataçáo direta;

Xl , Cur prrr, .li|an[o todo o p,:]tio.jo r.ii: i:xr;cuçàO (.lo ooÍltrato, a rosorva de cargos prevista em lei

para possoo com rjeíiciância, para rcabilirado da f 
,rcv (iÔlciíi socid ou para aprendiz, bem como as

rescrvas de cargos provistas na li)!lislí.1Ção (art 'l 'i0)l

t),l}
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Estado do Mararrirâo
GCVERNO MUNICIPAL DE CODO

PrêÍcituÍa Mu nicipal dc Codó

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

contrato, corn a indicação dos empregados que preencherarn as referdas vagas (art. '1 16, parágrafo

único);

Xlll - Guarclar sigtlo sobre todâs as informaçÕos oblid:)s cm dccorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrcnto do evc.ntu:]l r:quivoco no dimensionamen to dos quantitativos de

sua prolJOSta, inclusive qua.tnto ítos custos variziveis dccorrentes de fatores futuros e incertos,
deven.lo cornplernentá-ios, c:tso o prr:visto iniciairr(jrrlc onr suí.I proposta não seja satisfáório para o

atendil]]ento r)o objolo dat contlataÇaio, oxooto (luíiÍriii) oCorre;r algurn dos eventos arrolados no art.

124.I d. rla [-ei no 14.133, dr: ?-0? i

XV - Curnprir, além cios postuiacios k:gais vigi:nres cI: ârnbito Íodcral, estadual ou municipal, as

normas de soguranÇa do Contratante;

7.2. E vedado à CONTRATADA

I - A contratação de servirlor pertencente ao quadro de pessoal da coNTRATANTE durante a

vigência destc Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca doste Contrato, salvo se houver prévia autorizaçáo da

AdministraÇáo da CONTRATANTE; e

lll - A SubcontrataÇáo de outra ernpresí.1 para o Íornecirnento do produto objeto deste Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPAN HAIIIE[T IO E DA FISCALIZAÇAO

g.3. A cxocuÇao .to coÍltraro soíi.l itconlpilnhílrla r; lrscallzada pclo(s) íiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos subsrirutos (Lei n" 14.'133i2021, art. 1'17, capul).

| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio torlas as ocorrênr:ias Íelacionadas à execuÇão do

contratô, cloterminando o quc íor nr;cessário para a rtqdarização das Íaltas ou dos defeitos

observados (Lei n" 14.133/2021, ârt. 117, §1").

ll - O fiscal do contrato informz:rá a seus superiores, om tentpo hábil para a adoção das medidas

convenieltes, a situação que dernandar decisão ou píovidência que ultrapasse sua competência (Lei

n' 14 .13312021 , art. 1 1 7, §2").

lll - O íiscal do conlrato será auxrliacjo pelos órgÍlos de assessorarnenb jurídico e de controle interno

c1a Arjrnirr istração, que deverão rjirrrrir riúvirlas c subsitliá-lo com inÍorrnações relevantes para

prer.ren r risr:os na execL.tção conlríituill

CL-ÁUSULA NONA - OA DLSPESA

ô
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE CODO

Pretcitura Mu nicipal de Codo

9.1. A despesa corn o fornecirnento do produto de que trata o ob.leto, está a cargo da dotação orçamentária
Exercício 2024 Atividade 1201 123610023.2.088 l\4anutençao do Quota Salário Educaçao QSE,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 t\,4aterial de consurno.

CLAUSULA DECIMA . DO PAGAMENTO

'10.1. A CONIÍlAIi\Ul\ devilrár ilt)rcsonti.rr roia f :rcirl i)ari.l i.tuidírçãro c pttgi)mento da despesa pelo

CONIRAIANl'E ÍredrÍ.rnte ordenrb::rcárli,i creri tada cfi) c.)r)ta-corr ente ou cheque norntnal ao Íornecedor
oo prazo r1e 10 (r)ez) dias conia(los (iír apresentaç:ro dos doctLrnentos junto a(o) PREFEITURA l\4UNICIPAL

DE CODO,

10.2 Considora-sc ocorriclo o rocobirncnto da nota fiscal ou ri)tura quando o órgão contratante atestar a

exocução do objoto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá co[ruricar a empresa para que emita a

nota Íiscal ou Íatura com o valor exato dimensionado.

'10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentacla exprossa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo do validado,
b) a data rla emissào,
c) os dados do côn[rato e dc iirl;:lo oor]l'atarlto:
d) u pCr,u(1.) rusÍ,uCt,vu (lt) rj\(i(.r,Ç,,u l' L.!r'rl'.ltt,

e) o valor a pagar; c
f) eventual destaque do valot de rotcnÇóos tributilriils cabiveis.

Parágrafo único. o coNTRAI,ANT[r resÉ]Ívr-so o rlire fto de recusar o pagamento se, no ato da

atesiação, os produtos forneoldos níio cstlvorem oIr perÍt:itas condiÇões de consumo ou em

desacorclo c;om as especificaçõt:s apresentada.ls e acoitíls.

10.5. Havendo orro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a llquidaÇáo da

despesa, o pagamento íicará sobrestado até que o contratado providencic as medidas saneadorâs. Nessa

hipótese, o prazo pâra pagamento iniciar-se-á após a comprovaÇão da regularizaç'ao da situação, náo

acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura cjeverá ser obíigaloriamento aoornpanhada da comprovação da regularidade

Í scal, consta(a(la por meio de consulta on-linr: ;ro SICAÍ; ou, na irnpossibilidade de aoesso ao referido

Sistenla, ntedianro consultâ aos sítios eletrônicos oliCials ou a.t docuÍrlentaçáo menclonada no art. 68 da Lei

rf 14.1331?A?^,

10.7. previálrnenle à crnissão Ljc notír de ernpcnho e :l üi.rdt pilgaÍrronto, a Ad nrinistraçáo deverá realizar

oon su ta para:

a

_.i rr. -........,...
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Estaclo do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL tJE CODO

Prefcitura Mun icipal dc Codó

a) verificar a manutenção das condições de habilitação cxigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participaçáo em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,
proibiçáo de contratar conr o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.8. Constatando-so a situaÇão do ir-regularidadc do contratado, sorá providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinoo) dias úteis, rr:quli:rize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente
sua deÍesa. O prazo poderá ser prorroqaclo urTra vez, pr-rr igual período, a critério do contÍatante.

10.9. Nãr, lri,]vondo reoularizaçào o.r senrio a delcsa r;'.rnsirlr:rada inrprclcedente, o contratante deverá
cornun car aos ()r!l;los rr:sponsávcrs pola Ísca|zaçirr, da roil,riílridade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bern conro quanto à cxistí;rrcia d() pag:rrnonto a s()r efetuado, para que sejam acionados os
n]eios pertinentes e nc.carssários para !larr.lrtir o rcccllimonto do seus cróditos.

10.10. Persrstindo a irregularidade, o contratanlc dr:vr:rá adotar as nrcdidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo adnrinistrativo correspondontc, assogurada ao contratado a ampla
deÍesa.

10.1í. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagarnentos serào realiza dos normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

10.í2. Quando do pagamento, será efctuada a rctenÇão tributária prevista na legislaÇáo aplicável.

Parágrafo único. lndepende n ternen to do porcontual dc lributo inserido na planilha, no pagamenlo
serão retidos n.r Íonte os pi:rcr:ntuais est.lbelecidos na le!.lislação vigente.

10.'13- O contrala(lo regularrnalnte opt3irtc p0lo SillrploÍj l\Íi.lonai nos t0rrros da Lei Cornplementar no '123,

de 2006, rrão soÍrer:r ir rotorlÇa]o rr.il)r.rlí.1Í a quar')to :1o:r ir' i.)o:iros Ç. conlribuiÇÕos abrangidos por aquele
rogime. No cntanto o pagarnenlo flr:ar:i conrlicton;trlo:i a;rrr:sr.'ntação dr: comprovação, por meio de
doountento oÍiciai, de qLrc faz jus ílo iri.rtarnrrírto trii)utírr o Íavorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÓCS OO CONTRATO

11.1. Eventuârs alterações contriluais reger-se-ato pela disciplina dos.rrts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021 .

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressoes quo se Iizerem necessílrlos, até o lirnite de 25"1, (vinte e cinco por cenlo) do valor inicial

âtualrzado do contrâto.

11.3. As alteraÇóes unrlaterais a que se refere o rtciso I t1o i:aput do 'an. 124 da Lei '14.13312021 não

podorâo transligr.r ar o objekr dí.1 c(rlltrilt:lÇii(l

CLÁUSULA DÉCIMA SEOUND;\ - I]O ÍIEAJUSTE
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EsÍado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPT\L DE CODO
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12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 15 de l'llaio de 2024

12.2. Após o intoííogno rjc urn ano, e indcpr:ndcn tcrncntr; dr; podrdo do CONTRATADO, os preços iniciais
seráo reajustados. mediante a apljcaÇão, pelo CONTtiATANIF, do IPCA - índice Nacional de Preços ao
Consurrtidor AÍnplo, exciusivamento para as obrigaç:l:es inicindas e ooncluídas após a ocorrência da
anualidade

12.3. Nos reajustes subsoquentes :lo pflÍüerro, o rnto[egnu rrrlrrtrno de urn ano seTá conlado a pa(ir dos
r-.feitos financeiros alo U timo reajust()

12.4. No caso dr atraso ou não cJivLrlgaç:ro do IPCA, o OONI-ItATANT pagará ao CONTRATADO a
irnportância calculada pela últinra variação r;onhoclcla, I quidando a diÍerença correspondente táo logo seja
divulgado o Índicc definitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer fornra náo possa Ína is ser utiiizado, será adotado,
em subst tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.6. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oÍicial, para
reajustamento do 6-rreço do valor rernanesccnte, por rneio de termo aditivo.

cLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DAS INFÍlAÇoES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Conrete irrÍraÇáo :.rorninisr[ai !a, rios terrIos úi: i-ci ]1"'1,1.'l :l'J, tle20?1, o Contratado que:

l- Dc[ causa à inexc-.cuçáo parcial do contríitoi

ll - Dor Causa à inoxecuçào Í):lrciai do collrillo qr]o causo gravc dano à AdministraÇão ou ao
íuncionarnento dos serviços públrcos oLr ao Írtcresso colerivo;

lll - Der causa à inexecução total do contratol

lV - Deixar dc entregar a documentação exigida para o cerlarnoi

V - Não rnanter a proposta, saivo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Nilo r:ck:brar o contrílto ou não entregá.ir a docurreírtaÇão exigida para a contratação, quando

convoc:ldo dontro do prazo dc vaiidadc de sua proposla,

vll - Í, nsi::ar o rotarcJamonto alai arxcoitÇão oU ilál cl'ltrcga io objcto da contrataÇão sem motivo
justiÍicad\);

Vlll - Apresi:tliar dcciatr;tção oL, r,i).r.rfr)(-.nLÍrÇa]O Í:llsa r:xiqliti:t pílra o {)ertarne ou prestar declaração

Íalsa dilrante a dlsponsa elr-.tríttt t;a ott r:xecLtçáO d(, contr:rlol
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lX - Fraudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na êxecução do contrato;

X - Cornportar-se de modo inidoneo ou corneter fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos corr] vistas a írustrálr os objctivos 0a contrataÇào;

| - Advc.tôrrciár, quando a OON T RA ll\DA doí oausír à nt:xecução parcial do contrato, sempre que
não se justiÍ car a imposição dc ponalidado mais gravc (art. 1 56, §2", da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticâdas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do sulritern 13.1 deste Eciital, sempre que não se justifica r a lrnposição de penalidade mais
grave (art. '156, §4", da Lei);

lll - DeclaraÇão de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos inclsos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitcm 13.1 deste Edital, bem como pelas InÍraÇões
âdministrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qLc justííiquem a imposiÇão de penalidade
rnais qr;,v. 1:trt. '15d. §5o. c1a Lr:r7

lV - Í\,1u lta

a) Í!1i.rratória d,:: 1% irrrr f or ccnto) por i.lia rli: íllraso lnjustificado sobre o valor da parcela

inadirrrplida, até o lirnitc d(r ll0 (tr írta) dias,

b) Cornpensatória dc ljO'% (tíintíi por co to) soDíe o valor total do contrato, no caso de
in execuçáo total do oblero:

13.3. A aplicaÇão cias sanções previstas neste Contrírto não r:xr:lur, errr hipólese alguma, a obrigaçáo de
\-/ reparaÇáo integral do dano causado ao CONTRATAN'I E (art 15íj, §9").

13.4. Todas as sanÇões previstas neste Contrato poderão scr aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7").

| - Arrtes da aplicaçào r.la rnulta será [acultada a dolesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua inLirnação (ârt. 157).

ll - Se a rrrultâ aplicada c as ndenizi;çílcs cabÍvois forcm supr:rioros ao valor do pagamento

eventltztlll]or'r to (li)vido pel(, rlOÍ\l i I.l/\ IAN I l ri (iON ÍÍtA ll\l)A :rlijnr cla perda desse valor, a
cJiÍcrcnça sr)ríi (los«)ntilda Ca girI.anri;r prcSti-rdir oL sorir .Obr:l(Jü judir;ialmente (art. 156, §8").

13.5. A aplicaÇíio ciits sançóos rÉlattiz-i.lr-s\)-i: ilrn procoijso iiornir'risirativo quc assegure o contraditório e a

anrpla clebsa à CONTRATADA. obs(;;v?ln(jr)-:;(: o píoo(-'d nlento prcvisto no caput e parágrafos do art. 158

Xll - Praticar ato iesivo previsto no art. lj" da Lci n" 1 2.U;16, rle '1o dc agosto de 2013

1 3.2 Sêrao aÍ)licíl(las i.to [espoi rsí]\/i-rl i)otals; nfraÇÕi]..1 iioírrÍl s;trativas acima descrllas as seguíntes
sanções:

DÉ

i)
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da Lei no 14l33, de 2021, para as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de
inrdoneidade para lic tar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sançÕes seráo oonsidêrados (art. 15ti, §1t')

V - A implarrtaçáo ou o aperÍeiÇoaÍnento de prograrra de integridade, conforme normas e orientaÇões
dos órgáos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações adrninistrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitaÇÕes e contratos da Administração Pública que tarnbém sejarn tipiÍicados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, sorão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente deíinidos na rr:ferida Lei (aÍt. '159).

13.8. A personalirlarle jurídica da CON f ltA I-I\DA podorá ser dosconsiderada sempre que utilizada com
âbuso do drroito pa[a íac]litar, encobr'ir ou dissir]luiar a prática ilos; atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou
para provocírr corrius:io patrimon:r, (-., nesse (jirso. k)Ll,ls os r:Íeitos das sançoes apltcadas à pessoa
jurídica serão estondidos aos sci.rs a.rdíllin ::tradores o socios corn podêres de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou e) eTnprt:s:, d() rril:jrilo r-aÍno (ioírr rclâç!o (le coligação ou controle, de fato ou de
.lire to, com a CONTRA-rADA. (,1)s.,r'vardos erÍr toílos os cí)sos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoricdade dc aráliso jLrrídica pro,/i:l lart. 1ô0)

13.9 O CONTI1AIAN'|E deverá, no prílzo nráxlrno l{j (quin/-e) dias útois, contado da data de aplicaÇão da

sanção, informar o ínanter atuaIzados os dados ro ativos às sanções por ela aplicadas, para Íjns de
publ cidade no Cadastro Nacional de EÍnpresas lnirlôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional de

1-, Ernpresas Punidas (CNEP), instituidos no ântbito do Poder Executivo Fetjeral (art. 161).

13.10. As sanÇões de impedimento de licttar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar sáo passiveis de reabilitaÇáo na forrna do art. 163 da i-ei no 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. O conirírto 2orlr: scr ÉlxtiIto ílirtÍis rl{, ,iJÍlrf)ri.l.i:j as; r;lriglrç[,es r]ele esiipuladas, ou antes do prazo

rrr:lc lixado, pot i]lgurn (los Írloti?,rs pii:'r;:;lL;:; írJ i:iít!l() il)/ rl;, i.,ri rl" 14.133, de lode abril de 2021 , bem
r;orno a mlgarrr lrrtcrttc, assegurildos o coÍltr:l(i Lório (i al illlpLíl (l(rí(lsíl

Parágrafo único. Nersta hitr:r)tesi;, ap icant-se t:lÍrll)om os arligos 13t) e 139 da mesma Lei.

| - A naturoza c a grâvidade da inkação conrotida,

ll - As p0culiaridadcs do castr (ior(--rqto

lll - /ts crrcurrstâncias a!lraval.lLais ou irloÍluaÍrtos:

lV - Os rjanos que dcla provierern par:: o CON IIiA IANTE,
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'14.2. O Íetmo de rescisão, sempre que possível, será precedido

a) Balanço dos evenlos contratuais 1;1 r;urrpridos oLL parcialrnente curnpridos;
b) Rclaçâo dos pagamentos já efotuados e ainda dovi(los;
c) lndcn z:;çiros c tÍlultas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA.IJOS cASoS oMISSoS

15.1. Os casos onLissos scrão decirjirjos pclo CONIitATANIL, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais normas Ícdcrílis aplicáveis e, subs diariarnente, segundo as disposições
contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de DeÍos.r do Colsurnidor - e norrnas e princípÍos gerais dos
con tratos.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

16.1. Fica eleito o Foro da cidade dr.) CODO, para dirirnir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que nâo possanr ser compostos pela conciliaçáo, conforme art. 92, §1" da Lei no
14.133t21 .

16.2. Pâra finrti:.za e como prova do h:.tvorL.rl írs ÍJartes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
prcsente lornr(.r. r.rTr 02 (duas) vi;rs ilc gi.r:r loor . o qLra.r dt-.pr.ris cie lido c achado conforrne, é assinado
pe as pÍrdes {ronu :ttÍ.]l itcrs o [)ei:]s iesler)lunres al:r,rrxo.

CODO - N/4, 12 de Julho de 2024

j-,' )
EDUCAÇAOFUNDC'l\ÍrlNÍÇ

cNPJ(rúF) ô
CON

414l)AU -79
ANTE

cyRLENE ANDRESSA iiliii:xis;[1i3§ *',

DONASCIMFNTO NAs.rNrNro

I N/ ÉêN18tílgÍtd{úfi btÀl[;ütíüÉl're to".ron
cNIrJ 1 7.048.359rc001 -31

CONTRA fADO(A)

riE
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